
PREFEllURA DA ESIARCIA BALNEÁRll DE CARAGUllTllTUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 

GERALDO NOGUEIBA DA SILVA, PrefEiito Municipal de Cara

guatat11ba. 
Faço saber que promulgo, com base na Lei nª 9.205..Art1-
go .21 - parágrafo 4g (Lei Orgânica dos Munic!p!os) .t a 

seguinte Leit• 

A,rtieo 1a • Fica aberto na Contadoria Municipal um cr�di to dspecial 
da quantia de Cr$42.000 (quarenta e dois mil cruzeiros)1 
a fira de fazer face as despesas real.l.Zadas em 1965 , en
quadrada na seguinte codificação 1 

325083 - SAI&!IO FAIÜLIA DO E.lCERC:tCIO DE 1. 965. 

!rtieo 2a - o valor do presente crédito será coberto com o recurso 
proveniente da anulação parcial da verba 0.2.01 • �+o3 
EQUIPAl11i:llTOS E IIJSTALAÇOE!l - item 1l - Autom6ve1s, Auto
CtllllinhÕes e outros Veículos de Traçffo lfocânica, 

Artigo 3"ª- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as d!spos!çÕds em contrário. 

Caraguatatuba, 16 de novembro de 1.966 

Regist.na.da e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância .!al.• 

neéria de Caraguatatuba, aos ,JS 


